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RESOLUÇÃO Nº 005/2017

Altera a Resolução nº 05/2013.

Art. 1º Altera o artigo 3º. da Resolução Nº 005/2013 que passa a vigorar com a seguinte redação:
 "Art. 1º. O auxílio-alimentação será no valor diário de R$ 26,75 (vinte e seis reais e setenta e cinco centavos).
Parágrafo único. O servidor participará financeiramente do benefício no percentual de 5% (cinco por cento) do valor diário estabelecido."
 Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta da dotação orçamentária do orçamento vigente, elemento
12 - 3.3.90.46.00.00.00.00.0001 - Auxílio Alimentação.
 Art. 3º Revoga-se a Resolução nº. 001/2016. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.
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